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LEI Nº 1.331/2023

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  da  Lei

Orçamentária Anual para 2024 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, Estado do Paraná aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte

LEI.

Art. 1º  Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 165, da Cons�tuição Federal,

de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e no

inciso II, do art. 136, da Lei Orgânica do Município de Balsa Nova, de 28 de agosto de 2015, as diretrizes

orçamentárias do Município de Balsa Nova, para a elaboração do orçamento do exercício financeiro de

2024, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - a organização e estrutura dos orçamentos;

III - as disposições sobre a Reserva de Con�ngência;

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento e suas alterações;

V - as disposições sobre os créditos suplementares e especiais;

VI - as disposições sobre as transferências públicas;

VII - os ajustamentos do Plano Plurianual;

VIII - as disposições rela�vas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

IX - as disposições sobre a legislação tributária do Município;
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X - as disposições gerais.

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexos de Metas Fiscais, composto de:

a) demonstra�vo de metas anuais;

b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

c)  demonstra�vo das  metas  fiscais  atuais  comparadas  com as  fixadas  nos  três  úl�mos exercícios

anteriores;

d) evolução do patrimônio líquido nos úl�mos três exercícios;

e) origem e aplicação dos recursos ob�dos com a alienação de a�vos;

f) demonstra�vo da es�ma�va e compensação da renúncia de receita: e

g) demonstra�vo da margem e compensação das despesas obrigatórias de caráter con�nuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstra�vo de Riscos Fiscais e Providências;

III - Anexos de Metas e Prioridades;

IV - Demonstra�vo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, e parágrafo único, da Lei

Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.  2º  As  metas  e  as  prioridades  são  especificadas  no  Anexo  I  -  Das  Metas  e  Prioridades  da

Administração Municipal,  sendo estabelecidas  por  funções,  subfunções,  programas  e  ações,  as  quais

deverão estar compa�veis com a Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, e ainda a Lei

Orçamentária Anual para 2024.

Parágrafo único. A regra con�da no caput deste ar�go, não se cons�tui em limite à programação das

despesas.

Art. 3º  As Metas Fiscais e os riscos fiscais são especificados no Anexo II, elaborado de acordo com os §§

1º e  3º,  do art.  4º,  da Lei  Complementar  Federal  nº  101,  de  2000,  abrangendo todos  os  órgãos  do

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

CAPÍTULO II
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DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º  A Lei Orçamentária Anual compreenderá o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5º  Para efeitos desta lei entende-se por:

I - Órgão Orçamentário - maior nível da classificação ins�tucional, cuja finalidade é agrupar unidades

orçamentárias;

II - Unidade Orçamentária - menor nível da classificação ins�tucional;

III  -  Modalidade  de  Aplicação:  indica  se  os  recursos  serão  aplicados  diretamente  pela  unidade

detentora do crédito ou mediante transferência para en�dades públicas ou privadas;

IV - Função - é o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor

público;

V - Subfunção - representa uma par�ção da função, visando agregar determinado subconjunto de

despesas do setor público, evidenciando cada área de atuação governamental e iden�ficar a natureza

básica das ações que se aglu�nam em torno das funções;

VI - Programa - instrumento de organização da ação governamental, o qual visa à concre�zação dos

obje�vos pretendidos, mensurados pelos indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

VII -  Ação - especifica a forma de alcance do obje�vo do programa de governo, onde descreve o

produto e a meta �sica programada e sua finalidade;

VIII  -  Projeto -  o  instrumento de programação,  o  qual  visa  alcançar  o obje�vo de um programa,

envolvendo  um  conjunto  de  operações,  limitadas  no  tempo,  das  quais  resulta  em  um  produto  que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, está atrelado à codificação da ação;

IX  -  A�vidade  -  instrumento  de  programação  que  visa  alcançar  o  obje�vo  de  um  programa,

envolvendo um conjunto de operações  que se realizam de modo con�nuo e  permanente,  das  quais

resulta em um produto necessário à manutenção das ações do governo, está atrelada à codificação da

ação;

X  -  Operações  Especiais  -  são  despesas  que  não  contribuem  para  a  manutenção,  expansão  ou

aperfeiçoamento  das  ações  do  governo,  das  quais  não  resultam  em  um  produto  e  não  geram

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços, estão atreladas à codificação da ação;

XI  -  Concedente  -  órgão  ou  en�dade  da  Administração  Pública  Municipal,  responsável  pela

transferência  de  recursos  financeiros,  inclusive  os  decorrentes  de  descentralização  de  créditos

orçamentários;
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orçamentários;

XII -  Convenente - en�dade da Administração Pública Municipal e en�dade privada, que recebem

transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários;

XIII - Produto - bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;

XIV - Meta Física - quan�dade es�mada para o produto no exercício financeiro.

§ 1º A classificação funcional será composta por funções e subfunções, iden�ficadas por um código

de cinco dígitos, sendo dois dígitos para a função e três dígitos para a subfunção.

§ 2º A classificação da estrutura programá�ca será composta por programas e ações, iden�ficados

por um código de oito dígitos, sendo quatro dígitos para o programa e quatro dígitos para a ação:

I  -  cada  programa iden�ficará  as  ações  necessárias  para  a�ngir  seus  obje�vos,  especificando  os

respec�vos valores e metas, bem como as unidades responsáveis pela realização da ação;

II - cada ação será iden�ficada por operação especial, projeto ou a�vidade e par�cipará de apenas um

programa, sendo classificada na função e subfunção respec�va.

§ 3º A classificação da estrutura programá�ca para 2024, poderá sofrer alterações para a adequação

ao Plano de Contas Único da Administração Pública Federal, regulamentado pela Secretaria do Tesouro

Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR.

Art. 6º  A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis:

I - Categoria Econômica;

II - Origem;

III - Espécie;

IV - Desdobramento; e

V - Tipo.

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro digito de classificação, está assim detalhada:

I - Receitas Correntes - 1; e
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II - Receitas de Capital - 2.

§ 2º A Origem, segundo digito da classificação das receitas, iden�fica a procedência dos recursos

públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no patrimônio público.

§ 3º A Espécie, terceiro dígito, que possibilita uma qualificação mais detalhada dos fatos geradores

dos ingressos de tais recursos.

§ 4º O Desdobramento, quarto ao sé�mo dígito, tem o obje�vo de iden�ficar as par�cularidades de

cada receita.

§ 5º O Tipo, oitavo dígito, tem a finalidade de iden�ficar o �po de arrecadação a que se refere aquela

natureza, sendo:

"0", quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou agregadora;

"1", quando se tratar da arrecadação Principal da receita;

"2", quando se tratar de Multas e Juros de Mora da respec�va receita;

"3", quando se tratar de Dívida A�va da respec�va receita; e

"4", quando se tratar de Multas e Juros de Mora da Dívida A�va da respec�va receita.

"5",  quando  se  tratar  das  Multas  da  respec�va  receita  quando  a  legislação  per�nente  diferenciar  a

des�nação das Multas da des�nação dos Juros de Mora;

"6", quando se tratar dos Juros de Mora da respec�va receita, quando a legislação per�nente diferenciar

a des�nação das Multas da des�nação dos Juros de Mora;

"7", quando se tratar das Multas da Dívida A�va da respec�va receita, quando a legislação per�nente

diferenciar a des�nação das Multas da Dívida A�va da des�nação dos Juros de Mora da Dívida A�va da

des�nação dos Juros de Mora da Dívida A�va;

"8",  quando se tratar dos Juros da Dívida A�va da respec�va receita,  quando a legislação per�nente

diferenciar a des�nação das Multas da Dívida A�va da des�nação de Juros de Mora da Dívida A�va.

§ 6º O Município poderá, ainda, efetuar desdobramentos de níveis, a par�r do 9º dígito, observado o

disposto  no  plano  de  contas  padrão  publicado  pelo  TCE-PR,  com  intuito  de  proporcionar  maior

transparência a elaboração e execução do orçamento.

Art. 7º  A despesa orçamentária será discriminada por:

I - Órgão Orçamentário;

II - Unidade Orçamentária;

III - Função;
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IV - Subfunção;

V - Programa;

VI - Projeto, A�vidade ou Operação Especial;

VII - Categoria Econômica;

VIII - Grupo de Natureza da Despesa;

IX - Modalidade de Aplicação

X - Elemento de Despesa; e

XI - Fonte de Recursos.

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada:

I - Despesas Correntes - 3; e

II - Despesas de Capital - 4.

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa cons�tuem agregação de elemento de despesas das mesmas

caracterís�cas quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminamos:

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;

II - Juros e Encargos da Dívida - 2;

III - Outras Despesas Correntes - 3;

IV - Inves�mentos - 4;

V - Inversões Financeiras - 5;

VI - Amor�zação da Dívida - 6;

VII - Reserva de Con�ngência - 9.
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§ 3º A Reserva de Con�ngência, prevista nos ar�gos 13 e 14, desta Lei, será iden�ficada pelo dígito

nove no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

§ 4º A Modalidade de Aplicação des�na-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização de

crédito orçamentário,  por outro órgão ou en�dade integrante do Orçamento Fiscal  ou da Seguridade

Social; e

II  -  indiretamente,  mediante transferência financeira,  por outras esferas de governo, seus órgãos,

fundos ou en�dades ou por en�dades privadas sem fins lucra�vos.

§  5º  Na  especificação  das  modalidades  de  aplicação  será  observada,  no  mínimo,  o  seguinte

detalhamento:

I - Transferências da União - 20;

II - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;

III - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo - 31;

IV - Transferências a Municípios - 40;

V - Transferências as Ins�tuições Privadas sem Fins Lucra�vos - 50;

VI - Transferências a Ins�tuições Privadas com fins lucra�vos - 60;

VII - Transferências a Ins�tuições Mul�governamentais - 70;

VIII - Transferências a Consórcios Públicos - 71;

IX - Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos - 72;

X - Aplicações Diretas - 90;

XI - Reserva de Con�ngência - 99.

Art. 8º  Fica o Poder Execu�vo autorizado a proceder a criação e alteração da modalidade de aplicação,

nos procedimentos orçamentários, técnicos e contábeis, em atendimento à legislação vigente.
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Art.  9º  Fica  o  Poder  Execu�vo  autorizado  a  classificar  no  elemento  de  despesa  92  -  Despesas  de

Exercícios anteriores, a despesa não empenhada no exercício correspondente, conforme classificação da

despesa realizada.

§ 1º Para a classificação da despesa e encargos sociais, será u�lizado o espaço do item de despesa;

§ 2º Para a classificação das demais despesas, será u�lizado o espaço do subelemento.

Art. 10.  A Lei Orçamentária Anual para 2024 conterá a des�nação de recursos, classificados por fontes,

regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná - TCE-PR.

§ 1º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual, e em seus créditos adicionais, outras

Fontes de Recursos para atender suas peculiaridades, além das determinadas no caput deste ar�go.

§ 2º As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do Poder

Execu�vo.

§ 3º Os recursos legalmente vinculados a finalidades especificas serão u�lizados apenas para atender

ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

§ 4º As receitas oriundas de aplicações financeiras, terão as mesmas fontes dos recursos originais.

§ 5º Fica o Poder Execu�vo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de Contas da Receita e

da Despesa, durante a execução orçamentária.

Art. 11.  A Lei Orçamentária Anual discriminará em categorias de programação especificas as dotações

des�nadas:

I - à manutenção das operações especiais - precatório, indenizações, res�tuições e PASEP;

I - Pagamentos de Precatórios;

II - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor; e

III - ao pagamento de juros, de encargos e da amor�zação da dívida fundada.

Art. 12.  O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que o Poder Execu�vo encaminhará à Câmara Municipal de

Balsa Nova, cons�tuir-se-á de:
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I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III  -  anexos  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade Social  discriminando a  receita  por  fontes  de

recursos e a despesa na forma da legislação vigente;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento Fiscal;

Parágrafo único. Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no inciso III, do art. 22, da

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO III

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 13.  A Reserva de Con�ngência será cons�tuída exclusivamente com Recursos do Orçamento Fiscal

que, no projeto da Lei  Orçamentária Anual,  equivalerá,  até,  a 0,5% da Receita Corrente Liquida para

atender as determinações da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

§ 1º Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva de Con�ngência

poderá ser u�lizada como recurso para abertura de Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais à Lei

Orçamentária Anual para 2024.

§ 2º Caso os valores des�nados para outros riscos fiscais, conforme Demonstra�vo de Riscos Fiscais e

Providências não ocorram, o Poder Execu�vo poderá u�lizá-lo como recurso para abertura de Créditos

Adicionais.

Art. 14.  Fica o Poder Execu�vo autorizado a indicar como recurso, a Reserva de Con�ngência, servindo de

aporte local,  quando da formulação de convênios a serem assinados com outras esferas de governo,

conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

Parágrafo único. O recurso da Reserva de Con�ngência indicado na formulação de convênios deverá

ser subs�tuído, quando forem elaborados os créditos adicionais.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 15.  A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária Anual para o exercício

financeiro  de  2024  deverão  ser  realizadas  de  modo  a  evidenciar  a  transparência  da  gestão  fiscal,

observando-se o princípio da publicidade e permi�ndo o amplo acesso da sociedade às informações
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observando-se o princípio da publicidade e permi�ndo o amplo acesso da sociedade às informações

rela�vas a cada uma dessas etapas.

Parágrafo único. O Poder Execu�vo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso

ao público para:

I - a es�ma�va das receitas de que trata o § 3º do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

II - a proposta de Lei Orçamentária Anual para 2024, e seus anexos;

III - A Lei Orçamentária Anual para 2024 e seus anexos.

Art. 16.  Será garan�da a des�nação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de

atendimento à  infância,  à  adolescência  e  ao jovem no Município,  conforme disposto  no art.  227 da

Cons�tuição Federal de 1988, modificado pelo art. 2º, da Emenda Cons�tucional nº 65, de 13 de julho de

2010 e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e

suas alterações, e na Instrução Norma�vo nº 36, de 2009, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -

TCE-PR.

Art. 17.  Quanto à elaboração, à aprovação e à execução da Lei Orçamentária Anual, deverá ser levado em

conta o alcance das disposições do Anexo de Metas Fiscais e do Anexo de Riscos Fiscais, constantes no

Anexo II desta lei.

Art.  18.  A  Receita  total  do  Município,  prevista  no  Orçamento  Fiscal,  será  programada  na  Despesa

Municipal de acordo com as seguintes prioridades:

I - pessoal e encargos sociais;

II - custeio administra�vo e operacional;

III - garan�a do cumprimento dos princípios cons�tucionais, em especial no que se refere a educação

básica, saúde, bem como a garan�a no que se refere à criança, ao adolescente e ao jovem;

IV - pagamento de amor�zações e encargos da dívida;

V - pagamento de precatórios judiciais apresentados até o dia 2 de abril do presente exercício;

VI - cumprimento do princípio cons�tucional com o Poder Legisla�vo;

VII - contra par�da dos convênios firmados com o Estado e com a União;

VIII - aporte local para as operações de crédito;
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IX - inves�mentos em andamento.

Parágrafo  único.  Somente  depois  de  atendidas  as  prioridades  supra-arroladas  poderão  ser

programados recursos para atender novos inves�mentos.

Art. 19.  As obras já iniciadas terão prioridades na alocação dos recursos para a sua con�nuidade e/ou

conclusão.

Art.  20.  O Poder Execu�vo deverá elaborar e publicar a Programação Financeira e o Cronograma de

Execução mensal de Desembolso, especificado por órgão, nos termos do art. 8º, da Lei Complementar

Federal nº 101, de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário, estabelecida nesta lei.

§ 1º A Câmara Municipal de Balsa Nova, deverá enviar ao Poder Execu�vo, até 15 de janeiro de 2024,

a programação de desembolso mensal para o referido exercício.

§ 2º O Poder Execu�vo publicará a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual.

Art.  21.  No prazo previsto no ar�go anterior desta lei,  o Poder Execu�vo deverá publicar as receitas

previstas, desdobradas em metas bimestrais, com as medidas de combate à evasão e a sonegação, bem

como as quan�dades e valores das ações ajuizadas para a cobrança da dívida a�va e o montante dos

créditos tributários passiveis de cobrança administra�va, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº

101, de 2000.

Art. 22.  Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à realização

das receitas, considerando as Fontes de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres), 001 - Recursos do

Tesouro  (Descentralizados),  103  -  5%  sobre  Transferências  Cons�tucionais  FUNDEB,  104  -  Demais

Impostos Vinculados à Educação Básica e 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%), respeitando

no período, a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, o poder Legisla�vo e o

Poder Execu�vo promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes,

a limitação de empenho e de movimentação financeira.

§ 1º Caso haja necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação

financeira para o cumprimento do disposto no caput deste ar�go e no art. 9º, da Lei Complementar nº

101/2000, visando a�ngir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais - Metas Anuais, desta Lei,

será  feita  de  forma proporcional  ao  montante  dos  recursos  alocados  para  o  atendimento de Outras

Despesas Correntes,  Inves�mentos e Inversões Financeiras,  de cada Poder,  excluídas as despesas que

cons�tuem obrigação cons�tucional ou legal de execução.

§  2º  Na  hipótese  de  ocorrência  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  o  Poder

Execu�vo comunicará ao Poder Legisla�vo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para

empenho e movimentação financeira.

Art.  23.  São  vedados  quaisquer  procedimentos  pelos  ordenadores  de  despesas,  que  autorizem  a
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execução de despesas, sem o cumprimento dos arts. 15 e 16, da Lei Complementar Federal nº 101, de

2000.

Parágrafo  único.  A  Contabilidade  registrará  os  atos  e  os  fatos,  rela�vos  à  gestão  orçamentário-

financeira, que tenham efe�vamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e das providências

derivadas do caput deste ar�go.

Art. 24.  As propostas de criação ou aumento de despesa obrigatória de caráter con�nuado, entendida

como aquela que cons�tui ou venha a se cons�tuir em obrigação legal, além de atender ao disposto no

art.  17  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101,  de  2000,  deverão  ser  encaminhadas,  previamente,  à

Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 25.  Para fins do disposto no ar�go 16, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de

2000, consideram-se irrelevantes àquele cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.  26.  O saldo de interferências financeiras repassadas ao Poder Legisla�vo e não u�lizadas, e seus

rendimentos de aplicação financeira, deverão ser devolvidos ao Tesouro Municipal até 31 de janeiro do

exercício subsequente.

Art.  27.  O Município poderá contribuir para custeio de despesas de competência de outros entes da

Federação, desde que cumpridas as condições dos incisos I e II, do ar�go 62 da Lei Complementar nº 101,

de 2000.

Art. 28.  A Lei Orçamentária 2024 incluirá dotações para o pagamento de precatórios de acordo com os

valores informados pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento do Munícipio, conforme regime de

pagamento adotado pelo Município.

Art. 29.  A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças, até o dia 15

de abril do corrente exercício, a relação de débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até dia

02 de abril de 2023 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2024.

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios e das parcelas

resultantes observarão, no exercício de 2024, os critérios adotados pelo Poder Judiciário no processo

judicial respec�vo, as disposições do art. 100, e respec�vos parágrafos, da Cons�tuição Federal de 1988,

observando-se, ainda, a súmula vinculante nº 17 do STF.

Art. 30.  O pagamento das obrigações de pequeno valor, será realizado de acordo com art. 100, § 3º, da

Cons�tuição Federal e art. 87, inciso II, da ADCT.

CAPÍTULO V

DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES E ESPECIAIS E OUTROS

Art.  31.  A Lei  Orçamentária Anual conterá autorização ao Poder Execu�vo para abertura de Créditos
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Adicionais, com os respec�vos limites para o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 32.  Os Projetos de lei rela�vos à abertura de créditos adicionais serão apresentados na forma e com

os detalhamentos idên�cos aos da Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Acompanharão os projetos de lei, rela�vos aos créditos adicionais, exposições de

mo�vos  circunstanciados  que  jus�fiquem  e  que  indiquem  as  consequências  dos  cancelamentos  de

dotações  propostas  sobre  a  execução  das  ações  desdobradas  em  operações  especiais,  projetos  e

a�vidades.

Art. 33.  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no § 2º, do art. 167,

da Cons�tuição Federal, de 1988, será efe�vada mediante decreto do Poder Execu�vo.

Art.  34.  A  execução  da  Lei  Orçamentária  Anual  e  dos  créditos  adicionais  obedecerá  aos  princípios

cons�tucionais  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e  eficiência  na  Administração

Pública.

Art. 35.  Fica o Poder Execu�vo, mediante decreto autorizado a Transpor, Remanejar, Transferir ou u�lizar

total  ou parcialmente,  as dotações orçamentárias aprovadas na Lei  Orçamentária Anual,  nos créditos

adicionais,  e  por  decorrência  da  ex�nção,  transformação,  transferência,  incorporação  ou

desmembramento de órgãos,  en�dades ou fundos, bem como de alterações de suas competências e

atribuições, man�da a estrutura programá�ca, expressa por categoria de programação, conforme definida

no art. 7º, desta lei.

Parágrafo único. Compreendem as movimentações orçamentárias:

I - Transferência: realocação de recursos que ocorra dentro de um mesmo órgão orçamentário e de

um mesmo programa de trabalho ao nível de trabalho de categoria econômica da despesa;

II - Transposição: realocação de recursos que ocorre entre mais de um programa de trabalho, dentro

de um mesmo órgão orçamentário;

III - Remanejamento realocação de recursos de um órgão orçamentário para outro, bem como em

decorrência  de  ex�nção,  transformação,  transferência,  incorporação  o  desmembramento  de  órgãos,

en�dades ou fundos, como alteração de competências e atribuições.

Art. 36.  Fica o Poder Execu�vo autorizado através de expedição de Decreto, reprogramar o montante das

despesas  e  as  metas  �sicas  nas  Ações,  constantes  no Plano Plurianual  2022-2025,  na  elaboração de

Créditos Adicionais Suplementares no exercício de 2024.

CAPÍTULO VI

TRANSFÊRENCIAS PÚBLICAS
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Art. 37.  É vedada a inclusão tanto na Lei Orçamentária Anual, quanto em seus créditos adicionais, de

dotações a �tulo de subvenções sociais, ressalvadas àquelas des�nadas as en�dades privadas sem fins

lucra�vos, de a�vidades de natureza con�nuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita,

nas áreas de assistência social, saúde e educação.

Parágrafo único. Os repasses serão efe�vados por termos de colaboração, fomento ou termos afins,

conforme determinam o art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e suas alterações, a exigência do art.

26, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e legislação Municipal.

Art.  38.  As  parcerias  voluntárias  envolvendo ou  não  transferências  de  recursos  financeiros,  deverão

observar as condições e exigências das Leis Federais nº 13.019 de 31 de julho de 2014, 13.204 de 14 de

dezembro de 2015 e Lei Municipal nº 1.011 de 24 de outubro de 2017, e alterações.

Art. 39.  O Poder Execu�vo fica autorizado a repassar recursos pela concessão de contribuições e auxílios

às pessoas �sicas e às en�dades privadas sem fins lucra�vos, conforme determinar a legislação vigente na

data dos repasses.

Parágrafo único. Os repasses de recursos serão efe�vados pelos termos de colaboração, fomento ou

termos afins, conforme determinam o art. 116, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e suas alterações e a

exigência do art. 26, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 40.  As En�dades Privadas beneficiadas com recursos do Município, a qualquer �tulo, submeter-se-ão

à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e dos obje�vos

para os quais receberam recursos.

Art. 41.  O Poder Execu�vo fica autorizado a aportar recursos financeiros para fazer frente ao custeio de

operação do Transporte Cole�vo Municipal nos termos do Decreto nº 155 de 2021.

CAPÍTULO VII

DOS AJUSTAMENTOS DO PLANO PLURIANUAL

Art. 42.  Os programas constantes do Plano Plurianual - 2022-2025, serão observados anualmente na Lei

de Diretrizes Orçamentárias.

Art.  43.  A  inclusão,  a  exclusão  ou  a  alteração  das  principais  inicia�vas,  serão  propostas  pelo  Poder

Execu�vo, por meio de Projeto de Projeto de Lei específico, ou em seus Créditos Adicionais Especiais.

Art. 44.  O Poder Execu�vo encaminhará à CÂMARA Municipal de Balsa Nova, até o dia 15 de abril de

cada exercício, relatório de avaliação dos resultados alcançados.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS.
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Art. 46.  A programação da despesa com pessoal e encargos sociais, para o exercício financeiro de 2024,

será fixada em até 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes

limites:

a) 6% (seis por cento) para o Poder Legisla�vo;

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Execu�vo.

Parágrafo único. Para fins de cálculo, entendem-se como despesas com pessoal, o disposto no art. 18,

da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art.  47.  O Poder Execu�vo terá como base de projeção do limite para elaboração de suas propostas

orçamentárias de 2024, rela�vo a pessoal e encargos sociais, a despesa com folha de pagamento vigente

em  junho  de  2023,  compa�bilizada  com  as  despesas  apresentadas  até  esse  mês  e  os  eventuais

acréscimos legais.

Art.  48.  O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais e dos subsídios do Prefeito e

Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos demais agentes polí�cos do Município deverá observar a previsão de

recursos orçamentários financeiros, constantes da Lei Orçamentária e de seus Créditos Adicionais, em

categoria de programação especifica, observando os limites dos ar�gos 19 e 20 da Lei Complementar 101,

de 2000.

§ 1º A recomposição dos vencimentos,  dos proventos e dos subsídios mencionados neste ar�go,

observará a variação do IPCA de janeiro de 2023 a dezembro de 2023 ou de outro índice que venha a

subs�tuí-lo.

§ 2º a recomposição dos vencimentos, dos proventos e dos subsídios deste ar�go, ocorrerá mediante

Decreto do Poder Execu�vo e de Portaria do Poder Legisla�vo.

§ 3º Para atender ao disposto neste ar�go, será observados os limites estabelecidos nos ar�gos 29 e

29-A da Cons�tuição Federal e na Lei Complementar 101, de 2000.

Art. 49.  A concessão de reposição salarial, de aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e

funções  ou  alterações  e  adaptações  da  estrutura  de  carreiras,  crescimento  horizontal,  crescimento

ver�cal, bem como a admissão ou contratação de pessoal a qualquer �tulo, poderão ser levadas a efeito

para o exercício de 2024, observados os limites e exigências previstos na Lei Complementar Federal nº

101, de 2000 e as disposições con�das no inciso II, ar�go 37, da Cons�tuição Federal.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 50.  Acréscimos provocados por alterações na legislação tributária após o mês de setembro de 2023

serão considerados nas previsões de receitas da Lei Orçamentária Anual para 2024.
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Art.  51.  O  desconto  para  pagamento  integral  e  à  vista  do  Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e

Territorial Urbana - IPTU, da Taxa de Emolumentos e Custas Processuais Administra�vas e de Contribuição

para o Custeio de Iluminação Pública -  cobrança no carnê do IPTU, por Ato do Poder Execu�vo, não

poderá ser superior a 10%.

Art. 52.  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida a�va, cujos custos para cobrança

sejam superiores  ao crédito tributário,  poderão ser  cancelados,  mediante autorização em lei,  não se

cons�tuindo  como  renúncia  de  receita  para  efeito  do  disposto  no  art.  14,  §  3º,  inciso  II,  da  Lei

Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 53.  Fica o Poder Execu�vo autorizado a conceder bene�cios fiscais aos contribuintes, devendo nestes

casos, serem considerados seus efeitos nos cálculos da receita, e devendo apresentar estudos do seu

impacto orçamentário e financeiro.

Art. 54.  Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2024, serão observados os incen�vos e os

bene�cios  fiscais  estabelecidos  em  Leis  Municipais,  se  atendidas  as  exigências  do  art.  14  da  Lei

Complementar  nº  101,  de  2000,  conforme  detalhado  no  Anexo  de  Metas  Fiscais  -  Es�ma�va  e

Compensação da Renúncia da Receita.

Art.  55.  Os  projetos  de  lei  de  concessão  anis�a,  remissão,  subsidio,  crédito  presumido,  isenção em

caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de cálculo que impliquem redução

discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  e  outros  bene�cios  que  correspondam  a  tratamento

diferenciado, deverão atender ao disposto no ar�go 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000, devendo

ser instruídos com demonstra�vo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e

primário.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  56.  Se o projeto de Lei Orçamentária Anual para 2024, não for aprovado até o encerramento da

Sessão  Legisla�va  do  corrente  exercício,  a  Câmara  Municipal  de  Balsa  Nova  será  convocada

extraordinariamente pelo Prefeito, como preceitua a Lei Orgânica do Município de Balsa Nova.

Art. 57.  Se o projeto de Lei Orçamentária, não for sancionado/promulgado até o primeiro dia de janeiro

de 2024, a programação constante do projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de

2024, encaminhado pelo Poder Execu�vo poderá ser executado em cada mês, até o limite de 1/12 (um

doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar a sanção ou promulgação do ato.

Parágrafo único. O disposto no caput deste ar�go não se aplica às despesas na área de educação,

saúde e assistência social, bem como as despesas rela�vas ao pessoal e seus respec�vos encargos sociais

e da dívida pública municipal, podendo seus gastos serem realizados em sua totalidade.

Art. 58.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Edi�cio da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 05 de outubro de 2023.

MARCOS ANTONIO ZANETTI

Prefeito de Balsa Nova

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 11/12/2023
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